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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 319, de 2017, do 
Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, 
para possibilitar a remuneração variável do 
contratado com base em desempenho. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
no 319, de 2017, do Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos), para possibilitar a 
remuneração variável do contratado com base em seu desempenho. 

A proposição foi estruturada em dois artigos. 

O art. 1º prevê a inserção de um novo art. 12-A na Lei de 
Licitações e Contratos, que permite a vinculação da remuneração da 
contratada a seu desempenho. Este, por sua vez, poderá ser determinado em 
razão do cumprimento de metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazo de entrega. 

Prevê-se que a utilização da remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite de preços unitários do contrato, bem como que 
os indicadores a serem adotados estejam de acordo com a capacidade de 
recursos humanos e materiais do órgão ou entidade fiscalizador. 
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O art. 1º da proposição também prevê a inclusão de uma nova 
alínea “f” no inciso XIV do art. 40 da Lei de Licitações e Contratos, que 
exige que o edital da licitação preveja, se for o caso, os indicadores de 
desempenho aos quais a remuneração variável ficará vinculada. Prevê, por 
fim, a alteração do inciso III do art. 55, de forma a exigir que o contrato 
preveja os indicadores de desempenho, caso a contratação se dê por 
remuneração variável. 

O art. 2º do PLS prevê que eventual lei decorrente de sua 
aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor defende que a impossibilidade de a 
remuneração ser vinculada ao alcance de parâmetros de desempenho é 
incompatível com as necessidades de determinados serviços de engenharia, 
a exemplo da manutenção e da conservação de rodovias. Sua tese seria 
corroborada por estudo do Banco Mundial, publicado em 2005, que 
demonstra que países que adotaram contratos baseados em performance 
reduziram entre 10% e 40% seus custos de manutenção e conservação de 
rodovias, em comparação com os contratos tradicionais, baseados em 
especificação de métodos de execução. 

Ainda segundo o autor, o objetivo da proposição não é impor 
penalidades decorrentes da inexecução parcial ou total do contrato, mas 
permitir a aceitação de um serviço que, embora não tenha alcançado o padrão 
máximo de qualidade, possa ser recebido, desde que a um custo menor para 
a Administração. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A competência da CCJ, no caso, abrange tanto a admissibilidade 
da proposição, quanto o próprio mérito, nos termos do art. 101, I e II, “g”, 
c/c art. 91, I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Do ponto de vista da juridicidade, o PLS é admissível, já que 
inova o ordenamento jurídico, com caráter geral e abstrato. Também não há 
óbices quanto à técnica legislativa. 
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No que concerne à constitucionalidade, a proposição versa 
sobre normas gerais de licitação e contratos, matéria sujeita à competência 
legislativa privativa da União, com fundamento no art. 22, XXVII, da 
Constituição Federal (CF). Demais disso, a matéria é de iniciativa geral ou 
comum, podendo ser – como foi – de autoria de parlamentar, já que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da 
República (CF, art. 61, § 1º, I e II). 

Quanto ao mérito, o acerto da proposição nos parece 
inquestionável. 

Esclarecemos, inicialmente, que não se trata de permitir que os 
futuros contratos da Administração Pública sejam onerados em relação aos 
patamares atuais, mediante a instituição de um “bônus” à contratada. Não se 
cuida, igualmente, de permitir o recebimento de obras ou serviços com 
qualidade inferior à exigida. 

A primeira hipótese – oneração dos futuros contratos – é 
obstada pela previsão de que a remuneração deverá respeitar o limite de 
preços unitários do contrato. A segunda hipótese – recebimento de obras ou 
serviços com qualidade inferior – é obstada pelo fato de que a realização de 
obra ou serviço com qualidade inferior à exigida configura inexecução do 
contrato, o que já é coibido de forma adequada pela legislação. 

A proposição trata, na verdade, de conferir um estímulo ao bom 
cumprimento das obrigações contratuais, mediante a instituição de uma 
remuneração proporcional ao desempenho da contratada. Diferentemente do 
modelo atual, em que a satisfação dos padrões mínimos de qualidade enseja 
o pagamento integral, passa-se a exigir o cumprimento de todos os padrões 
de desempenho para que se faça jus à remuneração máxima. Permite-se, 
assim, que a remuneração da contratada oscile entre um patamar máximo – 
correspondente ao integral cumprimento dos padrões de desempenho – e um 
patamar mínimo – no qual, apesar de as exigências mínimas serem 
satisfeitas, não se alcançam os padrões máximos. 

Privilegia-se, dessa forma, as contratadas que bem 
desempenham suas obrigações contratuais, permitindo-se que a remuneração 
das demais seja estabelecida em um patamar inferior. Cuida-se, assim de um 
modelo remuneratório extremamente justo, do qual toda a sociedade se 
beneficiará.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 319, de 2017, e, no 
mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 23/05/2018 às 10h - 17ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

PAULO ROCHA

JOSÉ MEDEIROS

PEDRO CHAVES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 319/2017
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHA
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA X
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASX
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOX X
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASX
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEX
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMA
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 23/05/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO RELATADO PELO SENADOR
ANTONIO ANASTASIA.

(PLS 319/2017)

Senador EDISON LOBÃO

23 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


